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A r t i g o 4.° — E m d e c o r r ê n c i a do disposto nos art igos antecedentes, 
f i ca suplementado e m Cr$ 13.000.000,00 (Treze m i l h õ e s de cruzeiros) , o o r ç a 
mento vigente da S u p e r i n t e n d ê n c i a do Desenvolvimento do L i t o r a l Pau l i s t a , 
aprovado pelo Decreto n . ° 13.128, de 12 de j ane i ro de 1979, com r e d u ç ã o p a r c i a l 
de d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s , observando-se o seguinte Demons t ra t ivo da E s t r u t u r a 
F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , cl&ssificada por Ca tegor ia E c o n ô m i c a : 

19.56 — S u p e r i n t e n d ê n c i a do Desenvolvimento 
do L i t o r a l P a u l i s t a 

Sup lemen ta 

Proje to 

07.39.531.1.001 — 
C o n s t r u ç ã o da Es t r ada Ber t ioga — S ã o 
S e b a s t i ã o 

Reduz 

07.39.021.1.001 — 
U r b a n i z a ç ã o do S í t i o P a e - C a r á 

C a p i t a l T O T A L 

13.000.000 13.000.000 

13.000.000 13.000.000 

A r t i g o 5.° — Fren te ao que d i spõe o art igo anterior , a D i s c r i m i n a ç ã o 
d a Despesa por Subprograma a Níve l de Elemento , o b e d e c e r á a seguinte C l a s s i 
f i c a ç ã o E c o n ô m i c a : 

19.56 — S u p e r i n t e n d ê n c i a do Desenvolvimento 
do L i t o r a l P a u l i s t a 

Sup lementa 

4 .1 .1 .0 — Obras e I n s t a l a ç õ e s 

Reduz 

4 .1 .1 .0 — Obras e I n s t a l a ç õ e s 

T O T A L 07.39.531 

13.000.000 13.000.000 

07.39.021 

13.000.000 13.000.000 

A r t i g o 6 ° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 3 de agosto de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o d a Fazenda 
Rubens V a z da Costa, S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e P l ane j amen to 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 3 de agosto de 1979. 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D iv i s ão de Atos Of ic i a i s 

D E C R E T O N.o 13.755, D E 3 D E A G O S T O D E 1979 

D i s p õ e sobre aber tura de c r é d i t o suplementar nos termos do ar t igo 6.°, da L e i 
n . ° 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e 

Cons iderando a necessidade de atender à s despesas re la t ivas a juros 
e a m o r t i z a ç õ e s da D í v i d a Cont ra tada , decorrentes da nova po l í t i c a cambia l de 
a c e l e r a ç ã o das m i r i - d e s v a l o r i z a ç õ e s do cruzeiro, bem como de a l t a ver i f icada nas 
taxas de juros dos e m p r é s t i m o s externos, 

Dec re t a ; 

A r t i g o 1.° — De conformidade com o que d i s p õ e o art igo 6.° da L e i 
n . ° 1.877, de 8 de dezembro de 1978, f i ca aberto à A d m i n i s t r a ç ã o G e r a l do Hstp.do 
u m c r é d i t o suplementar de Cr$ 610.900.000,00 (seiscentos e dez m i l h õ e s , novecentos 
m i l cruzeiros) , observando-se n a C la s s i f i cação F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , por C a 
tegoria E c o n ô m i c a , a seguinte d i s c r i m i n a ç ã o : 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

21.01 — S e r v i ç o da D í v i d a P ú b l i c a 

Sup lemen ta 

A t i v i d a d e 
03.08.034.2.001 — 
S e r v i ç o da D í v i d a P ú b l i c a E x t e r n a 

Correntes C a p i t a l T O T A L 

231.800.000 379.100.000 610.900.000 

A r t i g o 2.° — O c r é d i t o suplementar de que t r a t a o ar t igo anter ior 
o b e d e c e r á à seguinte C las s i f i cação E c o n ô m i c a : 

Sup lemen ta 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
21.01 — S e r v i ç o da D í v i d a P ú b l i c a 

3 .2 .7 .1 — Juros da D í v i d a C o n t r a t a d a 
4 .3 .6 .1 — A m o r t i z a ç õ e s da D í v i d a Con t r a t ada 

231.800.0PO 
379.100.000 

A r t i g o 3.° — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto com recursos 
de que t r a t a o inciso I I . do § 1.°, do art igo 43, d a L e i Federa l n .° 4.320, de 17 de 
m a r ç o de 1964. 

A r t i g o 4.° — F i c a a l terada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que t r a t a o ar t igo 3.°, do Decreto 
n . ° 13.010, de 27 de dezembro de 1978, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I . 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

Suplementa 

21.01 — S e r v i ç o da D i v i d e P ú b l i c a 

T O T A L 610.900.000 
3.a Q u o t a 610.900.000 

A r t i g o 5.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 3 de agosto de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o d a Fazenda 
Rubens V a z da Costa , S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de agosto de 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D iv i s ão de A t o s Of ic i a i s 

D E C R E T O N.° 13.756, D E 3 D E A G O S T O D E 1979 

D i s p õ e sobre a c o n c e s s ã o d a V i a Leste à D E R S A — Desenvolvimento R o d o v i á r i o 
S .A . e d á outras p r o v i d ê n c i a s 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e 

Considerando as vantagens que a d v ê m para o Es tado com a e x p l o r a 
ç ã o , em regime de concessão , de s e rv i ço p ú b l i c o de c a r á t e r i n d u s t r i a l ; 

Cons iderando que a c o n s t r u ç ã o de rodovia des t inada a in te r l iga r a 
C idade de S ã o P a u l o à R e g i ã o Leste do Es tado v isa solucionar u m dos problemas 
c r í t i cos d a rede r o d o v i á r i a es tadual ; 

Considerando que, nos termos do ar t igo 1.°, p a r á g r a f o ún i co , e a r t igo 
2.°, i t em I, do Decre to- le i n .° 5, de 06 de m a r ç o de 1969, com a r e d a ç ã o d a d a 
pelo ar t igo 1.°, i tens I e I I d a L e i n . ° 95, de 29 de dezembro de 1972, cabe à 
D E R S A — Desenvolvimento R o d o v i á r i o S.A. , construir , pavimentar , ampl ia r , i n 
t roduz i r melhoramentos e cuidar , permanentemente, da o p e r a ç ã o e c o n s e r v a ç ã o 
das rodovias que. indicadas e m Decre to do Poder Execu t ivo , forem submetidas à 
sua j u r i s d i ç ã o admin i s t r a t i va ; 

Considerando que à D E R S A — Desenvolv imento R o d o v i á r i o S .A. cabe, 
a inda , exercer outras at ividades ú t e i s ou n e c e s s á r i a s ao cumpr imen to de suas 
f inal idades legais, inc lus ive o poder de po l í c i a admin i s t r a t iva , inerente e por isso 
n e c e s s á r i o ao bom desempenho dos se rv iços concedidos; 

Cons iderando os estudos t é c n i c o s elaborados pe la D E R S A — D e s e n 
volv imento R o d o v i á r i o S . A . ; 

Considerando, f inalmente , p ronunc iamento f a v o r á v e l do S e c r e t á r i o dos 
Transportes , constantes do Processo n.o ST-340[79; 
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* Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a outorgada à D E R S A — Desenvolv imento R o d o v i á 

r i o S.A. , nos termos dos artigos 68, 69 e 70 da C o n s t i t u i ç ã o do Es tado ( E m e n d a 
n . ° 2) e" do Decre to- le i n . ° 5, de 6 de m a r ç o de 1969, a l terado pela L e i n . ° 95, 
de 29 de dezembro de 1972, c o n c e s s ã o , pelo prazo de 43 (quarenta e t r ê s ) anos, 
p a r a c o n s t r u ç ã o , c o n s e r v a ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o , o p e r a ç ã o e e x p l o r a ç ã o i n d u s t r i a l 
d a estrada de rodagem denominada " V i a Leste", a ser c o n s t r u í d a , n a f o r m a 
que me lhor convier à A d m i n i s t r a ç ã o , des t inada a in te r l iga r as cidades de S ã o 
P a u l o e T a u b a t é . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A rodovia de que t r a t a este ar t igo f i ca c l a s s i f i 
cada n a categoria de "au to-es t rada" do t ipo fechado. 

A r t i g o 2.° — N a e x e c u ç ã o de s e r v i ç o p ú b l i c o objeto do presente de
creto, a D E R S A — Desenvolv imento R o d o v i á r i o S .A. , o b s e r v a r á , no que couber, 
as c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s do C o n t r a t o de C o n c e s s ã o objeto do T e r m o n.o 2.288, 
de 30 de setembro ò e 1969, constantes do Processo n.o 133.281-DER-69. 

A r t i g o 3.° — A l é m das receitas decorrentes de outras at ividades a u 
tor izadas ne la le i , peJo cont ra to de c o n c e s s ã o e pelo estatuto social , a D E R S A — 
Desenvolv imento R o d o v i á r i o S.A. , s e r á r emune rada por tar i fas de p e d á g i o , que, 
nos termos do ar t igo 7.o do Decre to - l e i n.o 5, de 6 de m a r ç o de 1969, com a 
r e d a ç ã o dada pelo ar t igo l .o , i t e m V d a L e i n.o 95, de 29 de dezembro de 1972, 
f i c a au tor izada a cobrar dos u s u á r i o s d a «Via Les te» , a pa r t i r do momento em 
fciie, n o todo ou e m parte , for aber ta essa rodov ia ao uso p ú b l i c o . 

A r t i g o 4.° — F i c a a D E R S A — Desenvolv imento R o d o v i á r i o S.A. , nos 
termos do ar t igo 5 o da L e i n.o 95, de 29 de dezembro de 1972, e de acordo c o m 
D disposto nos art igos 3.o e 4.o do Decre to n.o 1.194, de 27 de fevereiro de 1973, 
au tor izada a rea l iza r l i c i t a ç ã o , n a f o r m a do ar t igo 20, l e t r a «o», do seu estatuto 
social, p a r a c o n c e s s ã o , no todo ou e m parte, d a c o n s t r u ç ã o , c o n s e r v a ç ã o , a d m i 
n i s t r a ç ã o , o p e r a ç ã o e e x p l o r a ç ã o indus t r i a l , por prazo de a t é 30 ( t r in ta) anos, da 
rodovia de que t r a t a o presente decreto. 

P a r á g r a f o ú n i c o — F i n d o o prazo da c o n c e s s ã o de que t r a t a este a r 
t igo, as obras, equipamentos e i n s t a l a ç õ e s , de quaisquer natureza, executadas peio 
c o n c e s s i o n á r i o , r e v e r t e r ã o ao p a t r i m ô n i o do Estado, a t r a v é s d a D E R S A — Desen
vo lv imen to R o d o v i á r i o S.A. , independentemente de i n d e n i z a ç ã o , nos termos do a r 
t igo 6.o do Decreto n.o 1.194, de 27 de fevereiro de 1973. 

A r t i g c 5. c — F i n d o o prazo da c o n c e s s ã o de que t r a t a o a r t igo l .o , as 
obras, equipamentos e i n s t a l a ç õ e s , de quaisquer natureza , pertencentes à D E R S A 
— Desenvolv imento R o d o v i á r i o S.A. , v inculadas à «Via Les te» , r e v e r t e r ã o ao p a 
t r i m ô n i o do Depar tamento de Estradas de R o d a g e m ( D E R - S P ) , sem direi to a i n 
d e n i z a ç ã o , nos termos do ar t igo 12 do Decre to - le i n.o 5, de 6 de m a r ç o de 1969. 

A r t i g o 6.° — A D E R S A — Desenvolv imento R o d o v i á r i o S . A . p r o m o v e r á , 
á s suas expensas, as d e s a p r o p r i a ç õ e s dos i m ó v e i s e bens n e c e s s á r i o s aos seus ser
viços , previamente declarados de u t i l idade p ú b l i c a pelo Governo do Estado. 

A r t go 7.° — O Regu lamen to ba ixado com o Decreto n.o 52.669, de 3 
de m a r ç o de 1971, apl ica-se, no que couber, ã rodovia de que t r a t a o presente-
decreto, a t é que seja aprovado Regu lamen to espec í f i co p a r a a «Via Les t e» . 

A r t i g o 8.° — Es te decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 3 de agosto de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

L e o n A l e x a n d r , S e c r e t á r i o dos Transpor tes 

P u b l i i a d o n a C a s a C i v i l , aos 3 de agosto de 1979 

M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 13.750, D E Z DE A G O S T O D E 1979 

D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de s u b v e n ç ã o à i n s t i t u i ç ã o ass is tencia l que especifica 

R e t i f i c a ç ã o 

O n d e se l ê : A r t i g o 1." — F i c a concedido a u x í l i o de C r $ 900.000,00 (no
vecentos m i l cruzeiros) ô. seguinte 

le ia-se . A r t i g o 1.° — F i c a concedida s u b v e n ç ã o de C r $ 200.000,00 (du
zentos m ü cruzeiros) à seguinte . . . . . . . . . . . . . . . 


